
corrige e
apesenta

novamente

a CEJ comunicará a
suspensão aos

Colegiados,
Departamentos e

Unidades
Acadêmidas.

ANEXO III: FLUXOGRAMA PARA EMISSÃO DE DECLARAÇÃO ANUAL DE
RECONHECIMENTO INSTITUCIONAL - DARI

A apresentação do relatório anual 
de atividades acadêmicas é de 
responsabilidade do professor 

orientador e sua elaboração é de 
responsabilidade dos discentes 
envolvidos no "Projeto EJ", com 

supervisão do professor orientador.

Prof.(a) Orientador(a)

Relatório Anual de
Atividades Acadêmicas

Apresenta

Art.14
§1º

Colegiado(s)

Prof.(a) Orientador(a)
reúne os documentos
referidos no Art.13 da

resolução CEPE

CEJ

Reprova

Emissão de DARI

Aprova

Aprova

30 dias para
saneamento de
irregularidades 

(prazo
prorrogável por igual

período.

Emissão de 
Declaração

Temporária de
Reconhecimento

Institucional

Situação
regularizada

Situação não
regularizada no

prazo

Suspensão do "Projeto EJ" 
até que a situação seja

regularizada
Nota

Não aprova

encaminha
até 31 de 
março

Nota

a emissão da DARI
será pubicada no
Boletim Informativo da
UFOP, bem como seu
prazo de validade.


